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DIMENSIONAMENTO DE MÃO DE OBRA 

1. DESCRIÇÃO GERAL 

1.1. Os serviços assistenciais serão realizados por equipe composta pelos profissionais 

conforme quadro de pessoal abaixo, cujo dimensionamento deve ser realizado de 

acordo com a população carcerária, estando em consonância à Portaria MS nº 482, 

de 1º de abril de 2014 e à Resolução MJ/CNPCP nº 09, de 13 de novembro de 2009, 

bem como levando-se em consideração o espaço físico e equipamentos das Unidades 

Prisionais. 

1.2. Para a execução dos serviços de assistência médica a CONTRATADA deverá alocar 

nas Unidades Prisionais de cada lote os respectivos profissionais, de maneira que 

cada Unidade Prisional, respeitando sua população carcerária, atenda o 

dimensionamento e carga horária da categoria profissional conforme exigências da 

Portaria nº 482, de 1º de abril de 2014. 

1.3. Os serviços operacionais serão realizados por equipe composta conforme quadro de 

pessoal próprio, sendo que as UNIDADES PRISIONAIS destinadas a mulheres 

deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas 

dependências internas, conforme determina o art. 83, § 3º da Lei 7.210/84 (Lei de 

Execução Penal). 

1.3.1. O dimensionamento da equipe para prestação dos serviços operacionais levou em 

consideração não só o disposto na Resolução nº 09, de 13 de novembro de 2009, mas 

também os projetos de cada UNIDADE PRISIONAL, e as soluções tecnológicas de 

automação a serem implementadas. 

1.4. Os serviços administrativos serão prestados pelos respectivos profissionais e 

conforme jornada de trabalho apresentadas nas tabelas, levando-se em consideração 

os projetos das unidades e a população carcerária. 

1.5. A seguir as tabelas-modelo a serem utilizadas nas Unidades Prisionais: 

 

 



 

 
Página 4 de 8 

SERVIÇOS ASSISTENCIAIS 

Descrição dos serviços Quantidade Carga Horária 

Serviços de Saúde 

Médico Clínico Geral 
 30h 

 20h 

Médico Ginecologista  20h 

Psiquiatra  30h 

Psicólogo 
 30h 

 20h 

Estagiário de Psicologia  30h 

Odontólogo 
 30h 

 20h 

Auxiliar de Consultório Dentário 
 30h 

 20h 

Enfermeiro 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Técnico em Enfermagem  12x36h Diurno 

Farmacêutico  40h 

Terapeuta Ocupacional  40h 

Assistente Social 
 30h 

 20h 

Estagiário de Serviço Social  30h 

Assistência Pedagógica 

Pedagogo  40h 

 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 

Descrição dos serviços Quantidade Carga Horária 

Agente de Portaria 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Vigilante 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Monitor de Ressocialização Prisional 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Condutor de Cão 
 12x36hh Diurno 

 12x36hh Noturno 

Supervisor de Cão 
 12x36hh Diurno 

 12x36hh Noturno 
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SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE APOIO OPERACIONAL 

Descrição dos serviços Quantidade Carga Horária 

Gerente Administrativo  44h 

Gerente Operacional  44h 

Gerente de Produção  44h 

Advogado  20h 

Estagiário de Direito  30h 

Operador de CFTV 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Assistente Administrativo  44h 

Auxiliar Administrativo  44h 

Secretaria  44h 

Motorista 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Encarregado de Serviços Gerais  44h 

Auxiliar de Serviços Gerais 
 44h 

 30h Noturno 

Encarregado de Lavanderia  44h 

Supervisor 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Auxiliar de Supervisor 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Almoxarife  44h 

Auxiliar de Almoxarifado  44h 

Técnico em Eletrônica  44h 

Encarregado de Manutenção  12x36h Diurno 

Artífice de Manutenção 
 12x36h Diurno 

 12x36h Noturno 

Técnico em Informática 
 44h 

 12x36h Noturno 

Recepcionista  44h 
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2. MÃO DE OBRA DOS REEDUCANDOS 

A quantidade mínima de mão de obra prisional para ocupação de postos de trabalho 

remunerado nas UNIDADES PRISIONAIS deverá ser apresentada nas tabelas que se 

seguem: 

COMPAJ 

Item Serviços Quantidade  
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Almoxarifado  

5 Barbeiro  

6 Manutenção  

  TOTAL    

 

PFM 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Almoxarifado  

5 Cabelereira  

6 Manutenção  

7 Manicure  

8 Horta  

  TOTAL    

 

CDPF 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Cabelereira  

5 Manutenção  

6 Manicure  

  TOTAL    
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IPAT  

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Lavanderia  

3 Barbeiro  

4 Manutenção  

  TOTAL    

 

CDPM I 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Almoxarifado  

5 Barbeiro  

6 Manutenção  

  TOTAL    

 

CDPM II 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Lavanderia  

3 Almoxarifado  

4 Barbeiro  

5 Manutenção  

6 Horta  

7 Refrigeração  

  TOTAL    
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UPP 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Almoxarifado  

5 Barbeiro  

6 Manutenção  

  TOTAL    

 

UPI 

Item Serviços Quantidade 
Periodicidade da 

Ocupação 

1 Limpeza  

De segunda a sexta - 
Das 8h às 17h 

2 Cozinha  

3 Lavanderia  

4 Almoxarifado  

5 Barbeiro  

6 Manutenção  

  TOTAL    

 

 


